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= PORTARIA NO 7.718/2016 =

de 07 de novembro de 2016.

DEOLINDA MARIA ANTUNES MARINO, Prefeita Municipal de Bariri, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1° Designar como membros para a seleção de parcerias firmadas entre a
Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil para exercício de 2017, através dos
Editais de Chamamentos Públicos, os seguintes servidores, por área:

I-EDUCAÇÃO:

a) Elaine Cristina dos Santos Negrão, efetiva, portadora do RG: 28.536.069-3 e CPF:
258.410.678-77;

b) Joice Campos de Oliveira, efetiva, portadora do RG: 41.006.132-3 e CPF:
311.177.178-44;

c) Silmara Cristina Cócia Beltrami, efetiva, portadora do RG: 25.614.767-X e CPF:
251.683.658-92.

II - SAÚDE:

a) Eliana Aida Manin Guerra, efetiva, portadora do RG: 25.490.776-3 e CPF:
258.411.078-44;

b) Mozart Marciano, efetivo, portador do RG: 14.325.304 e CPF: 086.576.938-95;

c) Luís António Soares de Camargo, efetivo, portador do RG: 18.216.901 e CPF:
036.155.218-11.

III - CULTURA

a) Ana Claudia Deriz Musegante, efetiva, portadora do RG: 32.101.598-8 e CPF:
290.043.868-31;

b) Mareio António Pereira, efetivo, portador do RG: 33.079.814-5 e CPF:
279.321.448-50;

c) Welington Luis Pegorln, efetivo, portador do RG: 48.940.122-3 e CPF:
392.349.358-45.

IV - ESPORTE

a) Tiago Carazatto Rossi, efetivo, portador do RG: 32.387.864-7 e CPF: 286.238.118-
79;

b) Edmara Rainere, efetiva, portadora do RG: 19.664.650 e CPF: 131.024.228-37;

c) Paulo Augusto Weber, comissionado, portador do RG: 41.005.833-6 e CPF:
325.091.488-69.
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V - SOCIAL

a) Maria Beatriz Fernandes Trento, efetiva, portadora do RG: 12.630.456 e CPF:
082.670.408-54;

b) Rosana Chaim Amoroso Baratella, efetiva, portadora do RG: 12.312.079 e CPF:
015.308.538-00;

c) Suzane Gabia Dinis, efetiva, portadora do RG: 41.472.054-4 e CPF: 410.768.048-
70.

Art. 2° Fica o servidor designado impedido de participar desta comissão nos
seguintes casos:

I - se nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01
(uma) das entidades em disputa.

II - se parente do dirigente ou de membros da diretoria da entidade, inclusive de
seus cônjuges ou companheiros, bem como se for parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até segundo grau.

§ 1° Confirmada a relação de que trata os §§ 2° e 3° deste artigo, o membro da
comissão deve manifestar pela sua substituição por outro servidor de cargo ou função equivalente,
exclusivamente para o caso, mantido sua atuação nos demais certames.

§ 2° Constatadas as irregularidades previstas nos incisos I e II deste Artigo, todos os
Atos da Comissão, relativamente àquele Chamamento, tornam-se nulos.

Art. 3° Compete a Comissão de Seleção processar, analisar e verificar os documentos
apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bariri, 07 de novembro de 2016.

DEOLINDA MARIA ANTUNES MARINO
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada p^r afixação
No Quadro de Editais desta
na mesma data.

Prefeitura,

"TIAGO PULTRINI
Diretor dejjsérviço de Administração Pública
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